ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 36/2020
4º TERMO ADITIVO 


que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa OCIMAR CAGOL, com sede na Vila Sertãozinho s/n, Município de Alpestre/RS, sob o CNPJ n.º 07.268.958/0001-07, neste ato representada por seu representante legal, Sr. OCIMAR CAGOL, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Presencial nº 07/2020 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente termo aditivo está legalmente amparado pela Lei 8.666/93 e na Cláusula 3.2.1 do Contrato nº 36/2020 e o valor será conforme solicitação feita pela empresa que realiza o Transporte Escolar no município, tendo em vista o aumento do valor dos combustíveis e adaptações excepcionas no itinerário em razão da implantação de aulas remotas, as quais podem ser presenciais ou híbridas, resultando em alteração nos itinerários e quantidade de quilômetros rodados por dia.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
3.1. O valor reajustado será de:
	Item
	Valor atual
	Unid.
	Valor reajustado

	6
	R$ 6,30
	KM
	R$ 5,74

	7
	R$ 5,42
	KM
	R$ 5,75



CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. O presente termo aditivo, acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao Contrato nº 36/2020.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer momento pela administração desde que justificado.
4.3. As demais cláusulas do Contrato nº 36/2020 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
5.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.
E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo.

Alpestre/RS, 26 de julho de 2021.    

       _________________________                                                      ________________________
                  OCIMAR CAGOL                                                                VALDIR JOSÉ ZASSO
                 P/ CONTRATADA                                                              PREFEITO MUNICIPAL


Testemunhas:1º :________________________     2º :__________________________



Visto: 
_______________________________
Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
 Assessora Jurídica

